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~TA

-
CONSIDERANDOque o PROGRAMAVAZIOS URBANOS é uma nov.a ação da
COHAPAR que consiste em construir casas em lotes urbano~. desocupados ou
ocupados precariamente. Ao invés de isolar as famflias atendidas em conjuntos
periféricos, este programa integra-os à cidade, com claras vantagens para a vida
urbana, como a eliminação de "moc6s" e áreas de risco sanitário e criminal.Pesou
favoravelmente na concepção deste programa a otimizaçãoda infra-estruturaexistente
(pavimentação, saneamento, etc.), poupando recursos que seriam necessários em
áreas isoladas;

CONSIDERANDOque este novo programavai atuar no sentido de adensar a ocupação
das cidades, construindo nos vazios urbanos, seguindo as diretrizes da boa
urbanização, expressas no Estatuto das Cidades;

CONSIDERANDOque esse programa será executado na forma de parceria entre a
Cohapar, Caixa Econômica Federal, Prefeituras e Comunidade organizada, com
financiamentoda Caixa Econômica Federal, através do Programa Imóvel na Planta -
Recurso FGTSnas seguintes modalidades:
-Hipoteca elou Alienação Fiduciária;
-Caução;
-Hipotecaelou AlienaçãoFiduciária;

CONSIDERANDOque nesta modalidade de financiamento serão construidos
empreendimentos habitacionais, no minimo02 e no máximo150 unidades, em terreno
de propriedade do poder público,particular,ou de propriedade do beneficiário,na forma
agrupada;
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CONSIDERANDO que São destinados ao atendimento de famílias com renda mensal
entre 2 a 5 salários mínimos e que não sejam detentores de financiamento nas
condições estabelecidas para o Sistema Financeiro de Habitação, não sejam
proprietários ou estejam comprando outro imóvel residencial, preferencialmente com
domicílio superior a dois anos no município. Obs.- no caso dos te"enos de propriedade
do próprio beneficiário (Lotes Isolados), os mesmos devem estar devidamente
legalizados;

CONSIDERANDO que as unidades habitacionais a serem construídas são de 40, 44, 52
e 63 m2, com dois e três quartos, sala, cozinha, banheiro, cobertas com telhas
cerâmicas e edificada em terreno de no mínimo 200m2.

CONSIDERANDO que o sistema de construção será o de Gestão Comunitária, com a
participação efetiva da comunidade envolvida, através da Associação de Moradores.
Os serviços de planejamento, implantação e fiscalização das obras serão prestados pela
Cohapar, mediante contrato de Prestação de Serviço, a ser firmado com a Associação
de Moradores.

..
CONSIDERANDO que o valor do financiamento estimado será de R$ 16.770,00 a R$
26.540,00 conforme padrão da habitação esçglhidp, ~ ser efetuado pela Caixa
Econômica Federal diretamente às pessoas físicas, com taxa de j\Jros de 6,00% ao
ano. O prazo de amortização pode variar de 5 a 20 anos, de acordo êom.a capacidade
de pagamento apurada na análise de risco do tomador, a ser efetuada pelás Agências
da Caixa Econômica Federal. O pagamento da primeira pr}*)ta~ão, na forma de
Parceria, será realizado após o recebimento das chaves.

CONSIDERANDO que durante o período de construção, o Governo do Estado do
Paraná, através da Cohapar, garante o pagamento das prestações, evitando-se assim
o pagamento do aluguel e da prestação simultaneamente.

ENCAMINHAMOS em anexo a modalidade de parceria que a Cohapar oferece para a
Municipalidade efetuar o Convênio.

O Vereador que a presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas
pelo Regimento Interno, requer, o envio de oficio ao Senhor Prefeito NELSON JOSÉ
TURECK, Indicando que o mesmo efetue estudos para a realização de convênio com a
CC:-;A.PAR -Companhia da Habitação do Paraná e a CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, com o intuito de preencher 05 vazios urbanos de nossa cidade, ínsta!ando o"PROGRAMA V.A'710~ U~RÃ!'Jf!RH d ~ cn!"L~"P!tR n~(:::j mcx;, cx:-:in::;:-; meH ;..Er~ó>, <:.:,,:-,I'IIL!'__ ~ ~~--- - -~~--- 1J' r r.-r '-- t..:__

mourãoenses que ainda nAo possuema sua cas~ acabar com os terrenos
b~kf;~ que ~Ç~8S gemm especuf~s-ãoimobifj~ em nosssYMunicipio.

=--
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VAZIOS URBANOS

1. Caução

Nesta modalidade de financiamento serão construídos empreendimentos habitacionais em
terreno de propriedadedo poder público,na formaagrupada. São destinados ao atendimentoàs
famílias preferencialmente com renda mensal de até um salário mínimo e que não sejam
detentores de financiamento nas condições estabelecidas para o Sistema Financeiro de
Habitação, não sejam proprietários ou estejam comprando outro imóvel residencial,
preferencialmentecom domicíliosuperiora dois anos no município.

As unidades habitacionais a serem cpnstruídas são de 32 e 40 m2, com dois quartos, sala,
cozinha, banheiro,cobertas comtelhas cerâmicase edificadaem terreno de no mínimo200m2.

- ," .-
O sistema de construção será o de Gestão Comunitária, com a participação efetiva da
comunidade envolvida, através da Associação de Moradores. Os serviç6s d~ planejamento,
implantação e fiscalização das obras serão prestados pela Cohapar, mediante.contrato de
Prestação de Serviço,a ser firmadocom a Associação de Moradores.r

Nesta modalidadeo beneficiárioterá direitoa um Desconto/Subsídioa ser concedidopelo FGTS
na contratação do financiamento,e esse desconto tem caráter pessoal e intransferível,cujo
valor poderá variarde R$ 7.000,00 a R$ 11.000,00por família,conformea região e o valor do
financiamento calculado conforme a renda. A taxa de juros é de 6,00% ao ano, prazo de
amortização de 72 meses e o pagamento da primeira prestação será realizado após o
recebimentodas chaves.

Para a plena realização do programa Vazios Urbanos, a Cohapar formalizaráum Termo de
Convêniocom cada Município,no qual serão estabelecidos as atribuiçõesde cada parte

Ao municípiocaberá:

o Doar à Cohapar a área inserida na malha urbana e com toda a infra-estrutura
necessária para o empreendimento, previamente vistoriada e aprovada pela
Cohapar e Caixa;

o Providenciara aprovação dos projetosna prefeitura;
o Executaros serviçosde demarcaçãodos lotes, ligaçãode água e energia,e

terraplenagem, se for necessário;
o Conceder isenção de taxas e impostosmunicipais,incluindoAlvaráe Habite-se;
o Orientare auxiliaros beneficiários na providênciados documentospessoais

necessários para a formalizaçãodos contratos;

.
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o Destinar um técnico social para, em conjunto com a Cohapar, dar atendimento à
população envolvida;

o Executartrabalhocomunitáriojunto aos futurosmoradores;
o Providenciar a troca de nomes nos Alvarás e Habite-se, nos casos de substituição

de beneficiário do Programa;
o Garantir a segurança dos materiais e do empreendimento no período de obra.

À Cohapar caberá:

o Cadastrar e selecionar as famílias interessadas em conjunto com a prefeitura;
o Elaborar os projetos do loteamento e das unidades habitacionais;
o Prestar assessoria técnica à Associação de Moradores na construção das casas;
o Cobrar as prestações quando a modalidade for caução.

À Caixa caberá:

o Análisede capacidadede pagamentodos interessados;
o Repassar recursos financeiros para a construção das casas;
o Cobrar as prestações dos mutuários e administrar os créditos quando a

modalidade de contratação for hipoteca ou alienação fiduciária..

Para a aquisição de área pelo município para a edTtstru"ção~de casas, a prefeitura deverá
previamente:

o A área deve ser vistoriada e aprovada pelos técnicos <ta área social e de
engenhariada Cohapare da Caixa; l'

o Obter a Licença Prévia expedida pelo Instituto Ambiental do Paraná - IAP.

Além disso, a área deve estar inserida no perímetro urbano e com redes de abastecimento de
água, distribuição de energia elétrica e de equipamentos urbanos existentes - escola, posto de
saúde, comércio.

Também devem ser evitadas áreas próximas a rios, sujeitas a alagamentos e que necessitem de
rede coletora de esgoto, pois o custo de implantação de obras de drenagem e esgoto poderão
inviabilizar a sua utilização.

Relação de documentos necessários para apresentação de áreas para análise prévia da
Cohapar:

o Ofício da prefeitura com solicitação do empreendimento e encaminhamento da
documentação da área;

o Matrículaatualizadado(s)terreno(s)no Cartóriode Registrode Imóveis;
o Certidão negativa de débitos municipais;
o Certidão negativa de ônus reais e ações reipersecutórias;
o Mapa da cidade com a localização do(s) terreno(s), ~,C1OII

o Leis municipaisautorizandoa doaçãodo terrenoe assinaturade convênio;
o Ficha de vistoria elaborada pela Cohapar;
o Escritura de compra e venda;
o Matrícula conforme inteiro teor do memorial descritivo, em nome da prefeitura

municipal;

. -.
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o Averbação da urbanização da área na matrícula, comprovando a condição de
imóvel urbano;

o Histórico vintenário;
o Súmulada Lei de Doaçãoe sua publicaçãooriginal,ondeconstea data e o nome

do jornal;
o Levantamento(s) Topográfico(s): Memorial Descritivo, Planta Topográfica,

Planialtimétrico Cadastral e A. R. T.;
o Teste(s)de sondageme respectiva(s)A. R. T.;
o Teste(s)de percolaçãoe respectiva(s)A. R. T.;
o Viabilidade(s) preliminar(es) para abastecimento de água e esgoto da

concessionária local;
o Viabilidade(s) preliminar(es) para o fornecimento de energia elétrica da

concessionária local;

o Licença(s) prévia(s) emitida(s) pelo Instituto Ambiental do Paraná - IAP e
respectiva(s) publicação(ões);

o Ofício de contribuição da prefeitura municipal (modelo Cohapar);
o Ficha(s) de Vistoria(s),com parecerestécnico e social, emitida(s)pelo Escritório

Regional da Cohapar. ~

Certidões negativas em nome da prefeitura municipalã'ê: ,"

o Tributos municipais (expedida pela prefeitura municipal);
o Aforamento (expedida pela prefeitura municipal);
o Onus Reais e Ações Reais e PessoaisReipersecutóriás(expedidapelo Cartório

de Registro de Imóveis)
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AÇÃO COHAPAR NA CIDADE
P:lOG.=lAM,!.. VAZ:OS URBANOS
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Con...(ruir ...1"c~...~... da r ~n'íJia no ...UTu..lnlcnlo já cxi<;tcntc.
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a partir de 12 até r 50 casas por projeto
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(para hipoteca) ou da prefeitura (para GlUçáo,.

Paraná A dignidade mora aquI.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Séssão Legislativa (167,1,b)

( ) Já transfonnado em diplomalegal(167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI)confonne documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, §~, inciso I,do R 1.,pois não está fonnalizada e em tennos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n°... .........

(em anexo)- art. 151,§ ~, incisoli, alínea -d-,do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §~, inciso li, alínea -e-, do RI. L.,,,,,

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, §~, do RI.

Campo Mourão, 2: ') de Janeiro de 2008.

~ dfJ M.L.....
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Juridica

(~Indicação nO
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

/2008
/2008
/2008
/2008

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

AUTOR (ES): ,.........................................

OCORRÊNCIAS:

(<z0Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Víciode origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: ..............................................................................................................

) Inorgânico por ferir: ~ :', .,:...........................................................

( ) Ilegal por ferir: !-.........................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.. ...._.........................................
r

( ) Necessário corrigirnos seguintes pontos: ...................................................................

..........................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

.....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 00/ tOL /2008.

(~ favorável à tramitação.
( ) favorávet à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


